
  

 

EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

 

 

 

 

ORIENTAÇÕES AOS SERVIDORES 

 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - SCAP 
GERÊNCIA DE SAÚDE E PREVENÇÃO - GESPRE 

 

 

  
 

 



 

 

 

 

- Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento - SEGPLAN 

 
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 
Secretário de Estado de Gestão e Planejamento 

Liliam Mary Milhomens 
Superintendente da Central de Administração de Pessoal 

Ricardo Pereira Borges 
Superintendente da Central de Tecnologia da Informação 
 
Ana Carolina de Araújo Domingues 
Gerente de Saúde e Prevenção 
 
 

 
- Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás – IPASGO 

 
Romeu Sussumu Kuabara 
Presidente do Instituto de Assistência aos Servidores Públicos  
 
Fausto Pontes da Cruz 
Diretor de Gestão, Planejamento e Finanças 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

APRESENTAÇÃO 

 

Com intuito de valorizar os servidores públicos estaduais, o Governo do Estado de 

Goiás promoverá a realização dos Exames Médicos Periódicos – EMP. Uma ação 

preventiva que busca, por meio dos exames clínicos e avaliações laboratoriais, 

preservar a saúde, a qualidade de vida e o bem estar do servidor.  

Essa iniciativa faz parte da Política de Segurança e Saúde no Trabalho sob a 

responsabilidade da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento em parceria 

com o Instituto de Assistência aos Servidores Públicos do Estado de Goiás – Ipasgo.  

Os resultados obtidos contribuirão para o estabelecimento do perfil epidemiológico 

dos servidores públicos estaduais.  

A presente cartilha visa esclarecer dúvidas e orientar os servidores acerca dos 

procedimentos necessários à realização dos Exames Médicos Periódicos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 PERGUNTAS E RESPOSTAS 

1. O que são os Exames Médicos Periódicos - EMP? 

Os Exames Médicos Periódicos – EMP fazem parte do Programa de Saúde 

Ocupacional e visa identificar possíveis alterações em função dos riscos existentes 

no ambiente de trabalho, os agravos à saúde relacionados com a atividade 

laborativa e/ou com o ambiente de trabalho, bem como possibilita a adoção de 

medidas de prevenção, vigilância aos ambientes de trabalho e promoção à saúde. 

2. Quais exames serão realizados? 

Todos os servidores serão avaliados clinicamente por Médico do Trabalho 

credenciado pelo Ipasgo e aqueles, que necessitarem, realizarão exames 

laboratoriais complementares. 

3. Qual é o diploma legal que regulamenta os EMP? 

A Lei n.º 19.145, de 29 de dezembro de 2015, por meio de seu Art. 13, instituiu a 

sua realização. Por sua vez, o Art. 19, inciso III determinou que todos os servidores 

devem se submeter aos EMP. O Parecer nº 2621/2016 aprovado pelo Despacho 

“AG” nº 3393/2016, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, determinam que o 

servidor deverá atender à convocação para participação da avaliação médica 

periódica.  

4. Quem deverá se submeter a estes exames? 

Neste primeiro ciclo, todos os servidores ativos regidos pela Lei nº 10.460/88 - 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Goiás e pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, admitidos até dezembro de 2016. 

5. Porque o servidor deve fazer os EMP? 

Os exames médicos periódicos objetivam, prioritariamente, a preservação da saúde 

a partir da avaliação médica e a detecção precoce dos agravos relacionados ou não 

ao trabalho, por meio de exames clínicos e avaliações laboratoriais, baseados nos 

fatores de risco aos quais os servidores poderão estar expostos no exercício das 

diversas atividades no serviço público estadual. 



 

6. Qual a periodicidade da realização dos EMP? 

Os EMP serão realizados em ciclos. No ano de 2018 serão realizados pelos 

servidores aniversariantes dos meses ímpares (janeiro, março, maio, julho, 

setembro e novembro). No exercício de 2019, os aniversariantes dos meses pares 

(fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro).  

7. Existe a possibilidade de recusa do servidor? 

Todos os servidores deverão realizar o EMP, conforme Art.13, §2º da Lei n.º 

19.145/2015. Consoante Parecer nº 2621/2016 aprovado pelo Despacho “AG” nº 

3393/2016, ambos da Procuradoria-Geral do Estado – PGE, o servidor que furtar de 

participar da avaliação médica periódica cometerá irregularidade funcional, tendo o 

parágrafo único do artigo 19 da Lei nº 19.145/2015 tipificado como falta grave, a 

ser apenada como pena de suspensão, devendo ser instaurado prévio Processo 

Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos da Lei nº 10.460/88. 

8. Como o servidor deve proceder em caso de 

afastamento? 

Os afastamentos motivados por férias, licença médica, licença prêmio, os quais são 

considerados como efetivo exercício, justificam a ausência de realização do EMP. 

No entanto, o servidor fica obrigado a realizá-lo assim que retornar ao trabalho. Já 

os afastamentos não remunerados e que não são considerados efetivo exercício 

(licença para interesse particular e outros) desobrigam a realização do exame. 

9. O Servidor pode se ausentar do trabalho para realizar 

os EMP? 

No dia da realização do exame, se este ocorrer durante o horário de expediente, o 

servidor terá o período de afastamento abonado, mediante apresentação à unidade 

de Gestão de Pessoas da “Declaração de Comparecimento para Realização de 

Exames”, datada e com carimbo do estabelecimento. 

 

 

 



 

10. Onde serão realizados os EMP? 

O Servidor deverá procurar a clínica ou laboratório (no caso da necessidade de 

realização de exames complementares) que lhe for mais acessível e conveniente. 

Tanto o exame clínico (Médico do Trabalho) quanto os exames complementares, 

quando necessários, serão realizados pela rede credenciada do Ipasgo. 

11. Como realizar os EMP? 

1º passo: No mês do seu aniversário, conforme cronograma apresentado no item 6 

desta cartilha, acesse o link “Portal Goiás”(portal.go.gov.br). 

 

2º passo: Preencha a Anamnese (questionário do histórico de saúde). 

3º passo: Após o preenchimento da Anamnese, você será direcionado para o SISO 

(Sistema Ipasgo de Saúde Ocupacional) para agendar a sua consulta. 

 

 

 



4º passo: Conforme tela abaixo, no campo “Cidade”, escolha a cidade onde 

pretende de ser atendido.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5º passo: No campo “Local de Atendimento”, escolha a Clínica onde pretende de 

ser atendido.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6º passo: Alguns servidores deverão levar, obrigatoriamente, os exames 

complementares para a consulta. Se for esse o seu caso, o sistema apresentará uma 

tela indicando os exames que você deverá providenciar. 

Observação: na hipótese do servidor não apresentar os exames complementares, 

não haverá atendimento médico. 

 

7º passo: Se você tiver que fazer exames complementares acesse o link: 

http://grecia.ipasgo.go.gov.br:8080/ConsultaRedeCredenciada/ para buscar na 

rede de atendimento do Ipasgo, laboratórios que realizarão os exames. Lembrando 

que você não terá nenhum custo com esses exames e deverá estar com todos 

prontos no dia da consulta. 

 
8º passo: Para agendamento da consulta, escolha um dia disponível no calendário, 
observando que: 

 Cor verde = dia disponível 

 Cor cinza = dia indisponível 

 Seta para direita = ir para próximo mês 

 Seta para esquerda = ir para o mês anterior 

http://grecia.ipasgo.go.gov.br:8080/ConsultaRedeCredenciada/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9º passo: Escolha um horário de atendimento para a consulta. Os atendimentos 

acontecerão por ordem de chegada, você deverá escolher matutino ou vespertino. 

Obs.: Os horários serão exibidos de acordo com o funcionamento da Clínica e a 

quantidade de vagas no dia escolhido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10º passo: Confira os dados do agendamento e se tudo estiver correto, clique em 

“Salvar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



11º passo: Imprima o comprovante com os dados do agendamento. A impressão 

não é obrigatória e serve apenas como lembrete do dia, hora, exames e local de 

atendimento. 

 

12º passo: Compareça no dia e horário agendado para realização da consulta. Ao 

final, o médico lhe entregará duas vias do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional. 

13º passo: Um via do ASO deverá ser guardada por você. A outra via você deverá 

encaminhar à Unidade de Gestão de Pessoas do seu órgão ou entidade de lotação 

para fins de comprovação de sua realização e anotação em dossiê funcional. 

14º passo: O servidor que receber o encaminhamento com o resultado Inconclusivo 

deverá permanecer em efetivo exercício e terá até 15 (quinze) dias, a partir da data 

da realização do exame periódico, para agendar, via tele atendimento, o seu 

comparecimento com data e horário marcados à Gerência de Saúde e Prevenção 

para fins de emissão do parecer final. 

Tele atendimento: 62 3269-4202. 


